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Ministério da Educação 
Universidade Federal dos Vales do Jequi�nhonha e Mucuri

Teófilo Otoni

CONTRATO ADMINISTRATIVO

TERMO DE CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº
006/2020, QUE FAZEM ENTRE SI A
UNIÃO, POR INTERMÉDIO
DA UNIVERSIDADE FEDERAL DOS
VALES DO JEQUITINHONHA E
MUCURI E A FUNDAÇÃO ARTHUR
BERNARDES.

 

A UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI, com sede na Rodovia MGT 367 - Km
583, n.o 5000 – Alto da Jacuba em Diaman�na(MG) – CEP.: 39.100-000, inscrita no CNPJ sob o no
16.888.315/0001-57, neste ato representada por seu Reitor Prof. Janir Alves Soares, nomeado pelo Decreto
Presidencial de 08 de agosto de 2019, publicada no DOU de 09 de agosto de 2019, inscrito no CPF sob o n.o
649.336.016-15 e portador da Carteira de Iden�dade  nº MG – 4.921.398 SSP/MG, doravante denominada
CONTRATANTE, e a FUNDAÇÃO ARTHUR BERNARDES inscrito(a) no CNPJ/MF sob o no 20.320.503.0001/51
sediado(a) na cidade de Viçosa-MG, Edi�cio Sede, s/n - Campus Universitário, Viçosa - MG, 36570-900,
doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Rodrigo Gava, portador(a) da Carteira de
Iden�dade no  M4623812 SSP/MG e CPF nº 644.357.686-15, tendo em vista o que consta no Processo SEI no
23708.000726/2020-32 e em observância às disposições da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei no
10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei no 8.248, de 22 de outubro de 1991, do Decreto no 9.507, de 21 de
setembro de 2018, do Decreto no 7.174, de 12 de maio de 2010, da Instrução Norma�va SGD/ME no 1, de 4 de
Abril de 2019 e da Instrução Norma�va SEGES/MPDG no 5, de 26 de maio de 2017 e suas alterações, resolvem
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da dispensa de Licitação no 024/2020, mediante as
cláusulas e condições a seguir enunciadas.

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de terceiros pessoa Jurídica
Fundação de Pesquisa, que visa atender aos projetos vinculados ao programa de extensão com interface na
pesquisa “Território do Mucuri: estudos, assessoria e apoio às comunidades de agricultura familiar e povos
tradicionais do Vale do Mucuri (MG)” REGISTRO PROEXC Nº: 051.1.008-2011, para atender as necessidades do
Grupo de Extensão e Pesquisa em Agricultura Familiar- GEPAF, localizado no Campus do Mucuri da UFVJM, no
município de Teófilo Otoni/MG, que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência.
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1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Processo de Dispensa de Licitação iden�ficado no
preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1. O contrato terá sua vigência de 12 meses, a iniciar a par�r da data de sua assinatura pelas
partes, podendo ser prorrogado jus�ficadamente pelo tempo necessário à conclusão da execução de seu
objeto, de acordo com as hipóteses previstas no ar�go 57, § 1º, da Lei nº. 8.666/93.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1. O valor da contratação é de R$ 6.363,50 (seis mil, trezentos e sessenta e três reais e cinquenta
centavos) para execução pela Funarbe de serviços de gerenciamento financeiro e administra�vo do projeto.

3.2. Na execução do objeto deste contrato a CONTRATADA gerenciará a quan�a de R$ 69.998,50
(sessenta e nove mil novecentos e noventa e oito reais e cinquenta centavos), que corresponde ao custo de
execução do projeto a ser desenvolvido e apoiado pela Funarbe, incluída a sua remuneração.

3.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contratação.

3.4. O pagamento das despesas operacionais e administra�vas será mensal, mediante apresentação
de Nota Fiscal com o custo dos serviços realizados.

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2020, na classificação abaixo:

Natureza da Despesa: 339039

Sub-elemento Despesa: 05

Plano Interno (PI): M20GKG6015N

Fonte do recurso: 8188000000

Programa Trabalho: 176637

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas
da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência e no Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017.

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste de preços do valor contratual são as estabelecidas no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.
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7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Não haverá exigência de garan�a de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO

8.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que
serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência.

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de
Referência.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA SUBCONTRATAÇÃO

10.1. Não será admi�da a subcontratação do objeto licitatório.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de
Referência.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA  – RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei
nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das
sanções previstas no Termo de Referência.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente mo�vados, assegurando-se à
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administra�va
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

12.4.1. balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA  – VEDAÇÕES

13.1. É vedado à CONTRATADA:

13.1.1. caucionar ou u�lizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

13.1.2. interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA  – ALTERAÇÕES
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14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de
1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado
do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder
o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA  – DOS CASOS OMISSOS

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições con�das na Lei
nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo
as disposições con�das na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios
gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA  – PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no
Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA  – FORO

17.1.  O Foro para solucionar os li�gios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será
o da Seção Judiciária de Sete Lagoas – Jus�ça Federal.

 

E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e acordado, após ter sido lido, o presente Contrato
é assinado eletronicamente pelas partes e por duas testemunhas.

 
 
 
 
Minuta contratual aprovada nos termos do Parecer n.º 054/2020/PF/UFVJM/PFMG/PGF/AGU 

Conforme Processo 23708.000726/2020-32- Dispensa de Licitação 024/2020
 
Comissão Permanente de Modelos de Licitação e Contratos Administra�vos da Consultoria-Geral da União
Termo de Contrato - Modelo para Pregão Eletrônico: Serviços Não-Con�nuados
Atualização:Dezembro/2018

Documento assinado eletronicamente por Janir Alves Soares, Reitor, em 04/09/2020, às 08:25,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gava, Usuário Externo, em 09/09/2020, às 15:17,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Luís Ricardo de Souza Correa, Servidor, em 09/09/2020, às
15:58, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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Documento assinado eletronicamente por Leonel de Oliveira Pinheiro, Coordenador(a), em 09/09/2020,
às 16:56, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufvjm.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0164625 e o
código CRC DCF32F3F.

Referência: Processo nº 23708.000726/2020-32 SEI nº 0164625

Rua do Cruzeiro, nº 01  - Bairro Jardim São Paulo, Teófilo Otoni/MG - CEP 39803-371 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufvjm.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

